A\
\ %

DOS
PSICOLOGOS

PARECER OPP

Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2 (CH)

Regulagdo do Procedimento de Mudancga de Sexo
e de Nome Proprio no Registo Civil

Ciéncia e Pratica Psicologicas | 06/02/2026




PARECER OPP - Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2 (CH) -
Regulacdo do Procedimento de Mudanca de Sexo e de Nome Préprio no Registo Civil

Parecer OPP - Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2 (CH) - Regula¢do do Procedimento de Mudanga
de Sexo e de Nome Proéprio no Registo Civil, publicado pela Ordem dos Psicdlogos Portugueses.

Ainformacdo que consta deste documento, elaborado em fevereiro de 2026, e na qual se baseia foi obtida
a partir de fontes que os/as autores consideram fidveis. Esta publicacdo ou partes dela podem ser
reproduzidas, copiadas ou transmitidas com fins ndo comerciais, desde que o trabalho seja
adequadamente citado, conforme indicado abaixo.

Sugestao de citagdo: Ordem dos Psicologos Portugueses (2026). Parecer OPP - Projeto de Lein.2
391/XVII/1.2 (CH) - Regulagdo do Procedimento de Mudancga de Sexo e de Nome Préprio no
Registo Civil. Lisboa.

Para mais esclarecimentos contacte Ciéncia e Pratica Psicoldgicas:
andresa.oliveira@ordemdospsicologos.pt

Ordem dos Psicdlogos Portugueses Av. Fontes Pereira de Melo 19 D 1050-116 Lisboa T: +351 213 400 250
www.ordemdospsicologos.pt




Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2 (CH) - Regulagdo do Procedimento de Mudanca de Sexo
e de Nome Préprio no Registo Civil

A Ordem dos Psicdlogos Portugueses (OPP) considera que o Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2
contraria pressupostos basicos do direito universal e ndo esta alinhado com o atual
conhecimento cientifico sobre identidade de género, recomendando:

1. A manutencao do direito a autodeterminacao da identidade de género consagrado na Lei
n.2 38/2018 de 7 de agosto, em consonancia com o direito internacional.

2. A manutencgao dos principios de despatologizacao das questdes de identidade de género,
assegurando que as intervenc¢des destinadas a quem vive com disforia/incongruéncia de
género se baseiam em critérios de Saude éticos de beneficéncia e ndo-maleficéncia — em
conformidade com a evidéncia cientifica e manuais internacionais.

3. A garantia de acesso a cuidados de Saude, integrados e baseados na evidéncia cientifica,
a pessoas que se encontram a explorar a sua identidade de género, que experienciam
incongruéncia de género e/ou que ja iniciaram um processo de transi¢do (pessoas
transgénero), nomeadamente, através do refor¢co do numero de Psicélogos/as no SNS (em
particular, Cuidados de Saude Primarios, por forma a garantir o acompanhamento adequado
em todo o territorio nacional).

4. A garantia, nas Escolas, de uma Educagcdo para a Saude Sexual e Sexualidade, que
assegure literacia sobre diversidade e sexualidade humana, promovendo ambientes seguros,
inclusivos e promotores do combate ao estigma e a discriminacdo baseada no género.

O presente documento surge na sequéncia da colocagao em consulta publica do

, que atualiza a regulagdo do procedimento de mudanca de sexo e de
nome proprio no registo civil, em particular no que diz respeito a prote¢do das criangas e jovens,
a luz da evidéncia cientifica mais recente e em consondncia com os principios da bioética e da
dignidade da pessoa humana.

O Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2 assinala a inadequac&o da face a
"evidéncia cientifica mais recente", observando ainda o seu "forte pendor ideoldgico" e o
desfasamento face a "critérios basicos da ontologia e da bioética". Sublinhando os "sérios
problemas" da Lei 38/2018 "no que respeita a distin¢do entre ideologia e ciéncia", o Projeto de
Lei n.2 391/XVII/1.2 pretende revogar a Lei n.2 38/2018 e recuperar o texto da Lei n.2 7/2011,
de 15 de margo, i) reintroduzindo a exigéncia de diagndstico de "perturbacdo de identidade de
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género" para efeitos de alteragdo do sexo e do nome no registo civil; ii) proibindo "quaisquer
praticas que tenham como efeito a mutilagao, quimica ou fisica, dos 6rgaos sexuais de criangas
e jovens” (incluindo a administracdo de bloqueadores da puberdade e de cirurgias de
reatribuicdo sexual)”; e iii) proibindo a abordagem de conteudos sobre identidade de género
nas instituicdes de ensino.

No seguimento do compromisso assumido para com a defesa da Satide Publica e dos direitos
fundamentais dos cidaddos e cidaddas (nomeadamente, o direito fundamental a
autodeterminagdo de género) bem como para com a promogao da inclusdo, da equidade e da
justica social, a Ordem dos Psicélogos Portugueses (OPP) emite o presente Parecer, tecendo os
seguintes comentdrios ao Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2 e respetivo argumentario:

A autodeterminacdo de género é um direito fundamental, consagrado em diversas
recomendacdes internacionais.

Em Portugal, este direito é expresso na Lei n.2 38/2018, que regula o procedimento de mudanca
da mencdo do sexo no registo civil e a consequente alteracdo do nome préprio, assente na
declaracdo da prdpria pessoa, sem exigéncia de um diagndstico. A referida lei determina que
pessoas maiores de 18 anos (ou entre 16-18 anos com representantes legais e atestado
médico/psicolégico) podem solicitar a alteracdo do sexo e do nome préprio no registo civil,
sem necessidade de qualquer diagndstico de disforia de género ou de qualquer intervengdo
médica prévia. O mesmo diploma proibe explicitamente a discriminagao em fungao do exercicio
do direito a identidade de género e expressdo de género e do direito a prote¢do das
caracteristicas sexuais. Além disso, garante o acesso a cuidados especializados no SNS
(designadamente, tratamentos e intervengdes cirdrgicas, farmacoldgicas ou de outra natureza,
destinadas a fazer corresponder o corpo a identidade de género manifestada) e prevé, em

contextos educativos, mecanismos de protecdo da identidade de género?.

O reconhecimento do direito a autodeterminagdo de género significa que, perante a lei e o
Estado portugués, é suficiente a declara¢ao da propria pessoa para o reconhecimento da sua
identidade de género, nao devendo requerer quaisquer diagndsticos ou avaliagdes sobre a sua
identidade de género.

Esta opgao legislativa é coerente com a evolugdo do direito internacional e com o avanco da
investigacao nesta matéria. Alterar o direito a autodeterminagdo, introduzindo a necessidade
de diagndstico, pode transfigurar o profissional de Saude num “porteiro” do direito,
transformando a avaliagdo diagndstica numa autorizagao.

! Note-se que, em 2021, o Tribunal Constitucional declarou inconstitucionais as normas relativas a
promogado do direito a autodeterminagao da identidade de género e expressdo de género no ambito do
sistema educativo, por entender que competéncia exclusiva do Parlamento para legislar sobre a matéria,
sem pOr em causa o reconhecimento do direito a autodeterminacdo da identidade de género.
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A alteracdo legal do nome e do género pode fazer parte do processo de transi¢ao social de uma
pessoa que sente que a sua identidade de género ndo é congruente com o seu sexo a nascenca
(disforia/incongruéncia de género). Esta transi¢cdo social pode incluir diferentes alteracdes,
como mudar de nome, cortar o cabelo e/ou usar vestudario congruente com a sua identidade
género, assim como a atualizacdo de documentos legais.

Neste sentido, o reconhecimento legal do género refere-se a leis, politicas e procedimentos
administrativos que permitem que pessoas transgénero e de género diverso atualizem os seus
documentos de identidade legal para refletir o género com o qual se identificam. Para muitas
pessoas transgénero e de género diverso, o reconhecimento legal de género é um aspeto
crucial da afirmacdo de género — o processo interpessoal e social de reconhecimento e de
concretizacdo da prépria identidade de género (Scheim et al., 2025).

De acordo com alguns estudos, o reconhecimento legal de género com base na
autodeterminagdo parece associado, ainda que de forma modesta, a melhores indicadores de
Saude Mental e bem-estar nas populagdes transgénero, podendo ainda contribuir para uma
maior sensacdo de seguranga e diminuicdo da percecdo de discriminacdo (Bauer et al., 2015;
Scheim et al., 2020) e para eventuais mudancas sociais positivas, como, por exemplo, melhorias
nas relagdes conjugais e na vida familiar e maior acesso a servicos de Saude (Aristegui et al.,
2017; Moleiro & Pinto, 2020).

Mais especificamente, alguma investigacao indica que o acesso a documentos de identificacao
concordantes com o género vivido pode reduzir o sofrimento psicoldgico e a ideacdo suicida
em pessoas transgénero adultas (Scheim et al., 2020). Os documentos de identificacdo sado
necessarios para aceder a recursos essenciais de promoc¢ado da Saude (Byrne, 2024; Hill et al.,
2018), bem como para viagens, compras, solicitagbes de servigos sociais e atividades de
socializacgdo e lazer. Por outro lado, a falta de um documento de identificagdo que corresponda
ao género pode aumentar a exposi¢cdo ao estigma e limitar o acesso a recursos promotores da
salde (como cuidados médicos, habitacdo, educacdo e emprego), direitos civicos (como o
direito ao voto) e atividades sociais (como o acesso a bares) (Scheim et al., 2020).

Deste modo, os documentos de identificacdo podem, em parte, ser concebidos como
determinantes estruturais da Saude ligados ao contexto politico e socioeconémico, uma vez
gue constituem mecanismos estruturais que determinam a posi¢ao de alguém numa sociedade
(Solar & Irwin, 2010).

Ainda que alguns estudos apontem para potenciais beneficios, é importante referir que a
evidéncia cientifica sobre transicoes sociais, sobretudo em criancas e adolescentes com
disforia/incongruéncia de género, ndo é consistente. Algumas revisdes sistematicas indicam
que nao é possivel aferir os impactos positivos e adversos deste tipo de transi¢cdes, quer na
diminuicdo da disforia de género e dificuldades de Saude mental, quer na relagdo com os pares,
qualidade de vida ou satisfacdo com o corpo (Hall et al., 2024).

Tal ndo significa que alguns adolescentes ndo beneficiem de transi¢gdes sociais, apenas que é
revelante um processo de exploracdo da identidade de género continuado e apoiado (Kingdon

et al., 2025), incluindo por profissionais de Saude (e.g., médicos/as, psicélogos/as), antes de se
5



PARECER OPP —

realizar uma transi¢ao social com maiores dificuldades de reversdo —como é o caso da alteracdo
legal do sexo e do nome, cuja reversao necessita de autorizacdo judicial.

Neste sentido, e no que refere a transicdao social, em geral, e a alteracdo legal de sexo e nome
no registo civil, em especifico, o modelo preferivel é a deliberagao partilhada e a avaliagao de
capacidade/consentimento para atos de risco, ndo um regime de valida¢io identitaria por
perito. Ainda que se reconheca o papel importante dos profissionais de Saude nos processos de
exploracao de identidade e de transicao.

O direito a ndo discriminagdo é consagrado na Constituicdo da Republica Portuguesa e em
multiplos tratados internacionais. O direito a ndo discrimina¢ao das pessoas transgénero,
decorrente do seu direito fundamental a afirmacao de género é, portanto, indiscutivel.

No entanto, o Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2 prevé, no seu n.2 4.2-F, que esse direito seja
"ponderado casuisticamente quando estejam em causa a seguranca, a privacidade ou a
integridade fisica de pessoas do sexo bioldgico oposto, em contexto prisional, no acesso a
instala¢Oes sanitdrias de uso publico e em competicdes publicas de desporto".

Esta formulacdo ("ponderado casuisticamente") inverte a ldgica juridica de que o direito a nao
discriminagdo é aplicavel em todos os casos, partindo de um pressuposto estigmatizante: o de
gue a condicdo de pessoa transgénero representa um risco para a "seguranca" ou "integridade
fisica" de terceiros. Esta inversdo abre a porta a decisGes arbitrarias, assentes em percecdes e
esteredtipos, e legitima restricbes (em prisGes, instalagdes sanitarias e atividades desportivas)
cujo resultado previsivel é a exclusdo ou a segregacao.

Uma norma desta natureza deve integrar medidas de organizagao e protecao da seguranga,
privacidade e integridade fisica de todas as pessoas — necessarias, adequadas e proporcionais,
e ndo assentes na identidade de género.

Contrariamente ao afirmado no Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2, observamos que o texto da Lei
38/2018 n3o é desajustado face a evidéncia cientifica. Esta é clara no que concerne a natureza
nao patoldgica da identidade de género: o direito a autodeterminagdo e ao reconhecimento
legal daidentidade é uma questao de direitos fundamentais que nao deve ser confundida com
a esfera da prestacido de cuidados de Satude. Contudo, sublinha-se a importancia do acesso a
cuidados que assegurem a exploracdo da identidade de género e o eventual suporte a transicdo,
garantindo que a incongruéncia/disforia de género permanece um diagndstico da area da Saude
e ndo um pré-requisito legal.

A Ciéncia Psicoldgica distingue identidade (quem a pessoa sente que €é) de experiéncias de
sofrimento clinicamente significativo (disforia), que podem ocorrer em virtude da incongruéncia
entre a percecdo psicoldgica que a pessoa tem de seu género e as caracteristicas sexuais

primdrias e/ou secundarias, mas também em virtude de estigma, discriminacao e violéncia. E de
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notar que a disforia de género constitui um diagndstico relevante para se iniciarem transi¢des
de género, sendo que a identidade de género pode envolver, ou ndo, o desejo de transi¢do social
para o género oposto (por exemplo, alterar o sexo e o nome prdéprio no registo civil).

Assim, a diversidade de género faz parte da natureza humana, situando-se num espectro que
vai além do bindmio masculino-feminino (Bockting, 2022). Uma pessoa identificar-se com outro
género diferente do sexo a nascenca é uma caracteristica humana idiossincratica — ou seja, é
uma possibilidade, entre tantas outras, de expressar a identidade de género — e nao uma
condigdo patoldgica.

Historicamente, as pessoas transgénero eram incorretamente diagnosticadas com
perturbagdo de identidade de género, ou outros diagndsticos similares que remetiam para um
problema de Saude Mental. Porém, face ao entendimento cientifico acima exposto, os
principais manuais diagndsticos tém vindo a reformular as suas categorizagdes no sentido de
clarificar que a identidade de género ndo é um problema de Saude Mental:

® Na revisdo do ICD-11, a Organizacdao Mundial de Saude removeu a "incongruéncia de
género" do capitulo das perturbagBes mentais/comportamentais, integrando-a no das
"CondicOes relacionadas com a Saude Sexual". Na nova classificacdo, a "incongruéncia de
género" ndo é considerada uma perturbacdo mental, mas antes uma experiéncia de
incongruéncia entre o género e o sexo atribuido a nascenca.

e No DSM, a alteracdo central ocorreu com o DSM-5, que substituiu "perturbacdo da
identidade de género" por "disforia de género", enfatizando o sofrimento clinicamente
significativo (disforia) e ndo a identidade. O DSM-5-TR mantém esta categoria numa secc¢do
prépria (separada de disfungGes sexuais e parafilias).

Estas reclassificagcdes alicercam-se na evidéncia cientifica mais recente, que demonstra que a
identidade de género, em si, nao constitui um critério suficiente para diagndstico de
perturbacdo mental — i.e., no satisfaz o requisito de presenca de sofrimento e/ou disfungdo
causados pela prépria condicdo (embora o distress e as dificuldades de funcionamento possam
estar presentes, especialmente em contextos de vida ndo-afirmativos).

Por outro lado, admita-se que a existéncia de uma categoria relacionada com o sofrimento
(e.g., disforia) pode ser relevante para promover o acesso a cuidados de Saude (Reed et al.,
2016; Robles et al., 2022; Suri et al., 2026). Inclusive, de acordo com as recomendagbes mais
recentes (Kingdon et al., 2025), é necessario reforcar cuidados de Saude de primeira linha que
respeitem a exploracdo da identidade e tenham em consideracdo a beneficéncia e nado-
maleficéncia de qualquer intervencao de transicdo de género.

O Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2 propde a exigéncia de "relatério que comprove o diagndstico
de perturbacdo de identidade de género nos termos do artigo 79.2 do Cédigo Deontoldgico da
Ordem dos Médicos", para efeitos de mudancga de sexo e de nome préprio no registo civil—uma

alteracdo que, contrariando explicitamente a posi¢ao da OMS e a evidéncia cientifica disponivel,
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reintroduz uma légica de "certificagdao diagndstica" para o exercicio de um direito. Inclusive, a
legislacdo atual ja contém uma solucdo de compromisso para os/as jovens entre os 16 e os 18
anos, nomeadamente, uma audicdo presencial e atestado médico ou psicolégico que
salvaguarde o consentimento livre e esclarecido, sem diagnosticar a identidade. Mesmo que

Ill

se considere que exista “imaturidade decisional”, entdo a resposta eticamente coerente sera

avaliar capacidade e consentimento, e ndo impor diagndstico identitdrio.

Ndo obstante a natureza ndo patoldgica da identidade de género, considera-se que o
acompanhamento por profissionais de Saldde pode ser, para algumas pessoas, de maior
relevancia no processo de exploracao da identidade de género e na deliberacdo sobre formas
de transicdo, sejam estas sociais ou médicas (e.g., hormonais e/ou cirurgicas).

Qualquer iniciativa legislativa tendente a patologizacio da identidade de género sera
potencialmente geradora de sofrimento psicolégico, estigmatizacao e dificuldades de acesso a
cuidados de Saude, podendo agravar a discriminacdo e a exclusdo social de pessoas que se
encontram a explorar a sua identidade de género ou que ja iniciaram algum tipo de transicao
(pessoas transgénero). Ademais, sublinhe-se que, no que respeito ao acesso a intervencoes
afirmativas de género, as recomendacdes e resolugdes internacionais remetem para um
equilibrio entre o principio da autodeterminacdo e outros principios éticos em cuidados de
Salide, como é o caso do principio ético da beneficéncia e ndo-maleficéncia (tal como previsto
no Principio E. do ).

Neste sentido, é a pessoa, e ndo um diagndstico, que deve atestar a ndo conformidade entre o
género com que se identifica e o sexo que |lhe foi atribuido a nascenga, no entanto, sobretudo
em adolescentes, é recomendado que o processo de exploracdo e transicdo de género seja
acompanhado por profissionais de Saude.

Aidentidade de género é um sentimento pessoal e profundo de sentido de género que se pode
estabelecer na primeira infancia: as criangas sao capazes de identificar a sua identidade de
género a partir dos dois anos de idade (Katz-Wise et al., 2017). Ainda assim, nem sempre a
identidade de género se estabelece neste periodo do desenvolvimento (Sansfacon et al., 2020).
De igual modo, adolescéncia também é marcada por uma exploragao natural da sexualidade e
da identidade de género — tal ndo significa ou origina, necessariamente, uma experiéncia de
disforia/incongruéncia (Bockting, 2014).

No que respeita aos/as adolescentes que experienciam incongruéncia de género, a evidéncia
cientifica demonstra que a maioria percebe que a sua identidade de género ndo esta em
consonancia com o sexo atribuido a nascenca antes de atingir a maioridade (e.g., Olson et al.,
2015; Open Society Foundation, 2017). E na adolescéncia que, mais frequentemente, se observa
um reconhecimento explicito da identidade de género, fruto das mudancas provocadas pela
puberdade e uma maior insatisfacdo com as expectativas e papéis de género e/ou com o préprio
corpo (Bockting, 2014; Sansfacon et al., 2020).
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O Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2 extingue a possibilidade de pessoas com 16-18 anos
solicitarem alteracdo do sexo e nome proprio no registo civil, exceto aquelas com
caracteristicas fisicas e bioldgicas de dois sexos (intersexo), mediante atestado médico. Esta
alteragao, considerando a evidéncia desenvolvimental exposta, parece-nos desadequada.

No entanto, reconhecemos que para melhor se compreenderem os impactos da transi¢do social
de género em adolescentes é necessaria mais investigacdo de qualidade (Hall et al., 2024), e
que, quando existe disforia/incongruéncia de género, é recomendado que, como intervengdo
de primeira linha, se apoie a exploragao e, apenas posteriormente, resultante de um processo
de deliberagdo conjunta entre o/a adolescente, a familia e os profissionais de Satde, se iniciem
transi¢Oes sociais. .

Sublinhe-se, novamente, que a legislacdo atualmente em vigor (Lei n.2 38/2018) ja incorpora
uma salvaguarda especifica para pessoas com 16-18 anos, baseada em audicdo presencial e
relatério, médico ou psicoldgico, que ateste o consentimento expresso, livre e esclarecido, sem
referéncia explicita a qualquer diagndstico. Esta abordagem é consistente com uma légica de
despatologizacdo e ainda com a idade para o consentimento definida no

: a obteng¢do do consentimento informado por parte do/a
menor deve ocorrer a partir dos 16 anos de idade, para intervengées na drea clinica, ainda que
tal dependa do seu nivel de maturidade.

O Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2 alega a existéncia de um elevado nimero de casos de
arrependimento da transicdo médica ou cirdrgica e da decisdo de reverter o processo
(destransigcdo). Porém, a evidéncia cientifica ndo apoia este argumento.

Uma revisdo sistematica recente mostra que a estabilidade da afirma¢ao de género apds
transicdo social (e.g., mudanga de nome no registo civil) é extremamente elevada — na ordem
dos 98% (Clark et al., 2025). Além disso, a transi¢do social parece associar-se a menor sofrimento
psicolégico, menores niveis de depressdo, ansiedade, somatiza¢do e redugdo de violéncia de
género (Restar et al., 2020).

Ja no que confere aos processos de reversao da transi¢do de género, pressupdoem-se que estes
sejam raros, ainda que nao se possa ter certeza acerca da percentagem de pessoas que desejam
reverter ou reverteram a transicdo de género (McDeavitt et al., 2025). Ainda, os motivos que
sustentam a reversao sdo variados. Alguns estudos sugerem que as decisdes de reverter a
transicdo se devem, sobretudo, a fatores externos como estigma e falta de apoio social e nao
devido a flutua¢bes na identidade de género (Turban et al., 2021). Desta forma, parte das
pessoas que desejam parar a transicdo ou reverté-la, fazem-no em virtude de opressao,
violéncia, conflitos interpessoais, complicacGes cirurgicas, ou outros fatores que ndo mudancas
na identidade de género. Ainda assim, mesmo considerando intervencées invasivas, as taxas de
arrependimento apods intervengdes cirurgicas parecem notavelmente baixas, situando-se
aproximadamente em 1% (e.g., Bustos et al., 2021; Thornton et al., 2024).
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Outros estudos indicam que a destransi¢éo pode ser motivada por preocupagdes de Satide ou
com o facto de ndo diminuir as dificuldades associados a disforia (e.g., Vandenbussche, 2021).
Por exemplo, algumas pessoas que viveram experiéncias de abuso sexual, apenas reconhecem
o impacto do trauma nas dificuldades associadas a disforia de género, apds o processo de
transicdo (Littman et al.,, 2024) — algo que salienta a importancia da avaliacdo e
acompanhamento por profissionais de Saude.

Neste sentido, mesmo que exista arrependimento, a obrigacdo moral ndo é construir um
sistema que elimine a possibilidade de arrependimento (pois tal é impossivel em qualquer
escolha humana). A obrigagdo é construir um sistema que reduza o arrependimento evitavel,
através de avaliacdo clinica e exploracdao de comorbilidades, protecao contra pressdes externas,
informacdo clara sobre processos de transi¢do (incluindo o que se sabe e ndo se sabe sobre
intervencdes afirmativas de género) e acompanhamento longitudinal.

Sobre a Perturbagdo de Identidade da Integridade Corporal (Body Integrity Identity Disorder,
BDDI)

O Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2 estabelece um paralelo entre a disforia/incongruéncia de
género e a perturbacdo de identidade da integridade corporal (na qual a pessoa sente o desejo
de amputac¢do de membros saudaveis), sugerindo que ambos devem ser tratados com
"abordagens ndo cirurgicas". Porém, esta equiparagdo é cientificamente incorreta e
eticamente problematica.

A Incongruéncia de Género e a Perturbac¢ao de Identidade da Integridade Corporal (BIID) sdo
condig¢Oes distintas com etiologias e trajetorias clinicas diferentes. Enquanto a Incongruéncia
de Género é classificada na CID-11 (OMS) como uma condi¢do de Saude Sexual — e a Disforia
de Género surge no DSM-5-TR como um diagnéstico focado no sofrimento clinico e ndo na
identidade em si — a BIID é uma perturbagao rara do neurodesenvolvimento, apresentando
uma prevaléncia de 0,01% (Kasten, 2023). Confundir estes conceitos ignora a evidéncia cientifica
e pode patologizar indevidamente a autodeterminagdo de género.

Sobre a Utilizagéo do termo ‘Hermafrodita’

O Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2 especifica, no n.2 2, ponto 2, que devem poder "requerer a
mudanca de sexo e de nome no registo civil as pessoas com caracteristicas fisicas e bioldgicas
de dois sexos, também designadas de hermafroditas (...)".

A luz da atual literatura cientifica, a utilizagio do termo hermafrodita é obsoleta e
potencialmente estigmatizante. O termo correto a utilizar neste contexto ("pessoas com
caracteristicas fisicas e bioldgicas de dois sexos") é intersexo — de resto, como consta do texto
da lei atualmente em vigor.

Sobre a Exclusdo de Conteudos Educativos relacionados com Identidade de Género

A proibicio da 'inclusdo da ideologia de género nos conteddos programdticos nos

estabelecimentos de ensino para menores de 18 anos" (n.2 4.2-H do Projeto de Lei n.2
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391/XVII/1.2) pode colocar em causa um direito fundamental. A neutralidade do Estado ndo
deve configurar a privagao de informacgdo. Neutralidade, em democracia liberal, significa que o
Estado ndo impGe uma doutrina abrangente; mas tal é compativel com ensinar factualidade
sobre diversidade humana, direitos fundamentais e prevencdo de qualquer tipo de violéncia,
incluindo com base no género.

Os contextos educativos (escolas, universidades), uma Educagdo para a Sexualidade sélida e
consistente, que inclui informacgdo sobre diversidade de género, como componente essencial
da promogao da Saude, desempenha um papel crucial na formagao das criangas e jovens (e.g.,
OMS, 2015).

Diversos estudos mostram que a Educagdo para a Sexualidade produz beneficios claros
(Goldfarb & Lieberman, 2021), entre os quais: inicio mais tardio da vida sexual;, maior
consciéncia sobre direitos sexuais; reducdo de comportamentos de risco e maior seguranca (por
exemplo, uso de contracetivos); atitudes mais positivas face & Satide Sexual e Reprodutiva. E
ainda essencial na preparacdo para o impacto das mudancas fisicas e psicoldgicas associadas a
puberdade e adolescéncia, no desenvolvimento de consciéncia civica (educando para a
igualdade de género e respeito pela diversidade), na promocdo de relagdes interpessoais
sauddveis e positivas (educando para o respeito mutuo, o consentimento, a resolucdo ndo
violenta de conflitos) e ainda na redugdo do risco de doencas, violéncia sexual e de género,
discriminagdo, estigma e preconceito (por exemplo, homofobia ou transfobia), exploracdo ou
abuso (OMS, 2021). Pode ainda prevenir o impacto da desinformacdo a que as criancas e jovens
estdo expostos na Internet e redes sociais.

A investigacdo cientifica mostra também que ambientes escolares inclusivos e informados
estdo associados a menor prevaléncia de bullying e vitimizagao de estudantes LGBTQl+
(Toomey et al., 2012), melhores indicadores de Saide Mental em estudantes transgénero
(Russell et al., 2018) e maior probabilidade de os jovens procurarem ajuda, quando necessario
(Johns et al., 2019).

Reforgcamos, por isso, que a educa¢ao para a diversidade e a inclusdao nao constitui uma
"ideologia", mas sim uma ferramenta de promogao do respeito pelos direitos humanos e pela
dignidade de todas as pessoas.

O Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2 propde a garantia de "apoio psicoldgico gratuito a todas as
pessoas, menores e maiores de idade, que apresentem transtornos de identidade, incluindo o
transtorno de identidade de género, assegurando a sua presta¢ao, desde logo, no ambito dos
cuidados de saude primarios do Servico Nacional de Saude" (n.2 4.2-D).

Discordando desta formulagdo, pela utilizagdo de terminologia patologizante (transtorno de
identidade de género), concordamos que o papel dos Psiclogos e Psicologas nos Cuidados de
Saude (ndo necessariamente afirmativos, mas incluindo-os) prestados a pessoas que se

encontram a explorar a sua identidade de género, que experienciam disforia/incongruéncia
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de género e/ou que ja iniciaram a transi¢do (pessoas transgénero) é fundamental. O papel
dos/as Psicélogos/as contempla funcdes amplas e diversificadas, tais como: avaliacdo
psicoldgica inicial; exploragdo da histdria pessoal; identificacdo de fatores psicoldgicos e sociais
(que podem estar associados a experiéncia de incongruéncia de género); exploracdo da
identidade e expressdo de género; partilha de informacdo sobre intervencbes afirmativas de
género; avaliacdo da capacidade para o consentimento informado ou facilitacdo da transicdo
social, entre outras.

Para uma descricdo mais detalhada do papel dos/as Psicdlogos/as neste contexto, recomenda-
se a leitura do Contributo Cientifico OPP — IntervencGo e Acompanhamento nos Cuidados de

Saude das Pessoas Transgénero — O Papel dos Psicélogos e Psicdlogas (2024).

Em suma, no seguimento do nosso compromisso com uma abordagem centrada na pessoa,
respeitadora dos direitos humanos e baseada na melhor evidéncia cientifica, somos de parecer
que o Projeto de Lei n.2 391/XVII/1.2 contaria pressupostos basicos do direito universal e ndo
estd tecnicamente alinhado com o atual conhecimento cientifico sobre identidade de género,
utilizando concecgdes e terminologia desatualizadas e patologizantes.

Consideramos que comprometer o direito a autodeterminacgao da identidade de género, por via
darevogacdo da Lei n.2 38/2018, constituiria um retrocesso significativo na protec¢io dos direitos
das pessoas transgénero, potencialmente danoso para a sua Saude, bem-estar e qualidade de
vida.

Por ultimo, reafirmamos o nosso entendimento de que os/as Psicélogos/as tém um papel
central no acompanhamento de pessoas com questdes relacionadas com a identidade de
género, devendo estar integrados em equipas multidisciplinares ao longo de todo o percurso
de cuidados. Remetemos, a propdsito, para a leitura do Parecer OPP sobre a Norma DGS:

Percurso de Cuidados de Satde Integrados para as Pessoas Transgénero e Género Diverso (2¢

versdo) (2024).
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